
 

 
 

 
        
          
        Para conhecimento geral, a seguir se informa: 

 

 

1. QUADRO DE ACESSO A ÁRBITROS FEDERAÇÃO E 

POTENCIAIS TALENTOS 

Os CAD indicaram os seguintes candidatos: 

Associação  
Quadro de Acesso a Árbitros 

federação 
Potenciais Talentos 

AB Alentejo (4 + 3) 
Manuel Marchante, Rui 
Nepomuceno, Joana Oliveira e 
Renato Flores 

Filipe Orvalho, Ana Costa e Diana 
Bondarcuic 

AB Algarve (0 + 1) não indicou Filipe Pereira 

AB Aveiro (3 + 3) 
Jorge Braga, Ana Costa e Rodrigo 
Lopes 

Gonçalo Almeida, Inês Félix e 
Miguel Santos 

AB Braga (0 + 2) não indicou Paulo Fernandes, Francisco Ribeiro 

AB Bragança (1 + 2) Rui Freitas Telma Barreira e Carlos Martins 

AB Coimbra (2 + 2) Nuno Albuquerque e Joana Santos Diogo Tomásio e Hugo Santos 

AB Ilha Terceira (1 + 1) Diogo Soares Vasco Pereira 

AB Leiria (1+ 3) Afonso Almeida 
Jaqueline Kimmel, João Pissarra e 
Ricardo Ezequiel 

AB Lisboa (3 + 4) 
Albino Bárbara, Luis Nascimento e 
Ana Almeida 

Tomás Ferreira, Lourenço Flores, 
Inês Martins e Inês Bagulho 

AB Madeira (1 + 1) João Pereira Luis Teixeira 

AB Porto (4 + 3) 
Renato Mendes, Pedro Pinto, Filipe 
Major e Fernando Oliveira 

Nuno Ângelo, João Carvalho e 
Bruno Correia 

AB Santa Maria (0 + 1) não indicou Brenda Soares 

AB Santarém (1 + 0) Constantino Dykiy não indicou 

AB Setúbal (2 + 3) Custódio Coelho e Roman Gutu 
Pedro Pinheiro, João Martins e 
Tiago Dias 

AB Viana do Castelo (0 + 1) não indicou David Ferreira 

AB Viseu (1 + 1) João Coimbra Tiago Rodrigues 

Os CAD de Castelo Branco, do Faial e Pico, da Guarda e de Vila Real optaram por não 

indicar candidatos para nenhum dos programas. 
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A ação de formação e avaliação inicial de todos os candidatos (Quadro de 

Acesso e Potenciais Talentos) irá ser realizada nos dias 2, 3 e 4 de 

Novembro. 

Oportunamente será publicado o Programa da Ação conjunta, bem como 

indicado o local onde a mesma decorrerá. 

 

O CA/FPB decidiu aceitar todos os candidatos apresentados pelos CAD’S, 

incluindo aqueles que indicaram candidatos acima do número de vagas que 

foram inicialmente disponibilizadas, uma vez que essas vagas não foram 

preenchidas na totalidade e, analisada a realidade dos CAD’S que 

apresentaram um número de candidatos acima do estipulado, foi entendido 

tratarem-se de regiões que, ou não dispõem atualmente de nenhum juiz ao 

nível nacional, ou compreendem realidades competitivas com número de 

jogos nacionais muito elevados. 

 

O CA/FPB espera que todos os candidatos se apresentem 

convenientemente preparados, quer no plano físico, quer no plano teórico, 

sendo essencial que os CAD confirmem efetivamente, antes da ação de 

formação e avaliação, se os seus candidatos estão fisicamente aptos, 

não devendo enviar candidatos que saibam, à partida, não estarem em 

condições de concluir com sucesso a prova física. 

 



 

 
 

2. ATESTADOS MÉDICOS 

Está a verificar-se que um significativo número de juízes não tem o respetivo 

atestado médico válido e/ou validado no Portal da Arbitragem. 

Ficam os juízes e os respetivos CAD desde já alertados para que nenhum juiz 

sem atestado médico válido poderá ser nomeado e, no caso dos árbitros, nem 

sequer lhes será permitido realizar o teste físico, sendo considerado como se 

tivessem falhado o teste físico, para efeitos das Normas de Observação e 

Classificação de Árbitros e Oficiais de Mesa, isto é, serão penalizados e não 

atuam até terem o atestado médico e realizarem o teste físico. 

 

O CA da FPB 


